
ANDRÉ LUIS 
-Secretario Munici 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA W),  
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO  N.9  231/20. 13 

Abre Çrédito Adicional Suplementar, e-dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
Luas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.91() de 14 de 

DEÇRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao 9rçamento 
ló Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro 
ie 2012, no valor de R$ 23.000,09 (vinte e três mil reais), para atender à programação 
onstante do Anexo 1, 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
nterior, igual importância proveniente de cancelamentos de doações, conforme Anexo II 
este Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

i PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de novembro ro e , '' e 1 	. 

ARMANDO CORDTS HO 
Secretário Municipal de Admi tração 

rezernbro de 2012. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 281 DE 05/11/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SVPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ko: 070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
•7fl ai - 	 - 

rNCIO"  NAL . ATIVIDADEiPROJETO/OP.'ESPEÕIAL NATUREZA DA DESPESA 	'= .., FONTE .. 	. - VALOR . . . 

11.0022.2.145 

!2.0026.2.148 

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 

Manutenção 	do 	Programa 	de 	Gestão 	do 

Sistema Único de Saúde - SUS 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

g 
495 

303 

R$ 	15.000,00 

R$ 	8.000,00 

• 2.3;ó00,00  TOTAL GERAL"~," 
• 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 281 DE 05/11/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

10: 070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
• lEI III - 	 - 

NCIONAL g .r.CATIVIDADÉ/PROJETO/OP.:ESPEIAL NATUREZA DA DESPESA . 	 . 	. 	1. 	 ., 
,- FONTE.  , VALOR 	f 

11.0022.2.145 

2.0026.2.148 

. 	 . 	.. 	. 	. 	t 
Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 

Manutenção 	do 	Programa 	de 	Gestão 	do 

Sistema Único de Saúde - SUS 

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS - 
INSS OB 

3.3.90.36.00.00.9.0 TERCEIROS - P. FISI.CA  
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

	

R$ 	15.000,00  
- 	- 

1  495 

303  

5. 	- 	• 

R$ 	8.000,00 

TCS Nil CZFRIII Z-tiot 	-5,  ,I nnn na i 

, TOTAL GERAL 
	

`,23.0ó0,00 
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